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EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO Nº 001/2024.

Espécie: Termo de Cessão Nº 001/2024, Cedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

DO JACUÍPE, CNPJ nº 14.043.269/0001-60, Cessionária: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE BALISA, CNPJ/MF 09.338.888/0001-41; Objeto: a cessão de uso precário, em favor da 

CESSIONÁRIA, do imóvel pertencente à CEDENTE, a saber, o Prédio da ESCOLA 

MUNICIPAL DR. VALTER PESSOA DA SILVA, localizado na Comunidade de Balisa, 

Fazenda Balisa, nº 340, município de Riachão do Jacuípe. Vigência: 10 (dez) anos, prorrogáveis 

por mais 10 (dez) anos, a contar da data de sua assinatura; Data de Assinatura: 29/02/2024, 

Signatários: MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO JACUÍPE: JOSÉ CARLOS DE MATOS 

SOARES, CPF n° 608.895.785-91, CESSIONÁRIA: FABIANA BACELAR PEREIRA, RG: 
10.142.053-60, CPF: 021.868.925-02;


